
                                                                                

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 13/2018

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO O

CONSÓRCIO   INTERMUNICIPAL   DE   SAÚDE   DO   OESTE   DE

SANTA   CATARINA      CISAMOSC  E   DE   OUTRO   A   EMPRESA

OBJETIVA CONCURSOS LTDA.

O  CONSÓRCIO   INTERMUNICIPAL   DE   SAÚDE   DO   OESTE   DE   SANTA

CATARINA      CISAMOSC,  consórcio   público,   com   personalidade   jurídica   de

direito público e natureza autárquica, inscrito no CNPJ sob o nº 01.336.261/000140,

com sede na Rua Adolfo Konder, 33D, Bairro Jardim Itália, Município de Chapecó,

Estado  de  Santa  Catarina,   representado  por  seu Presidente,  Senhor  EDER IVAN

MARMITT,   inscrito no CPF sob o nº 028.804.95946, doravante denominado  CIS

AMOSC, e de outro lado a empresa OBJETIVA CONCURSOS LTDA, com sede em

Porto   Alegre/RS,   na   Rua   Casemiro   de   Abreu,   347,   CEP:   90.420001,   CNPJ   N.º

00.849.426/000114,   neste   ato   representado   por   sua   diretora   SILVANA   RIGO,

brasileira,   casada,   portadora   da   CI.   RG   nº   6039815003      SSP/RS   e   do   CIC   nº

585.810.30068 ou CLEUSA FOCHESATTO, brasileira,  união estável,  portadora da

CI.  RG nº 6014508433   SSP/RS e do CIC nº 378.093.00059,  doravante designada

simplesmente   por  CONTRATADA,   mediante   as   seguintes   CLÁUSULAS   e

CONDIÇÕES:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 O presente instrumento tem por objeto a prestação dos serviços de execução do

concurso   público   destinado   ao   provimento   de   empregos   públicos   do   quadro

permanente  do  CISAMOSC,  compreendendo as  etapas  de  elaboração  de  editais,

inscrições  de  candidatos,  elaboração  e  aplicação das  provas,  análise  e  decisão  de

recursos  e  apresentação  do   resultado   final,   sem prejuízo  das  demais  disposições

previstas na Cláusula Sétima.

CLÁUSULA SEGUNDA  DO AMPARO LEGAL



                                                                                

2.1 O presente instrumento contratual observará  as disposições contidas na Lei nº

8.666, de 21 de junho de 1993, e os preceitos de direito público.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO DIRETIOS AUTORAIS

3.1 Os direitos autorais sobre as questões que compõem os cadernos de prova, objeto

do  presente  contrato,   são  de  propriedade  da  CONTRATADA,  sendo vedada sua

utilização pelo CISAMOSC, para fins diversos do presente Concurso Público, sob

pena de responder pelos prejuízos advindos desta utilização.

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE CORREÇÃO DAS PROVAS

4.1   A   correção   das   provas   será   feita   por   sistema   de   leitura   ótica,   em   ambiente

sigiloso. 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DOS SERVIÇOS

5.1 O CISAMOSC pagará à CONTRATADA, pelos serviços prestados, o valor de R$

11.000,00  (onze  mil   reais),  para uma estimativa de  até   300  (trezentos)   candidatos

inscritos,   e   mais   R$   25,00   (vinte   e   cinco   reais)   por   candidato   que   exceder   a

quantidade estimada (300 candidatos), limitado a R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1 O pagamento à contratada será efetivado em até 20 dias, contados da conclusão

dos serviços contratados.

6.2 Não será antecipado nenhum pagamento à empresa contratada antes do término

do contrato/entrega dos serviços, ainda que a requerimento da contratada.

6.3 Os valores contratados não serão reajustados.

6.4 A mora ocorrida entre a data fixada para o pagamento (vencimento da obrigação)

até o efetivo pagamento, será calculada tomandose por base a variação do IGPM ou

outro índice que venha a substituílo.



                                                                                

CLÁUSULA   SÉTIMA   –   CONDIÇÕES   GERAIS   PARA   PRESTAÇÃO   DOS

SERVIÇOS

7.1 A CONTRATADA se obriga pelo presente Contrato de Prestação de Serviços de

elaboração, aplicação e correção das Provas Objetivas para os cargos de AUXILIAR

ADMINISTRATIVO,   AUXILIAR   DE   SERVIÇOS   GERAIS,   CONTADOR,

CONTROLADOR   INTERNO,   FARMACÊUTICO,   MÉDICO   e   TÉCNICO

ADMINISTRATIVO,   relativas  a  Concurso  Público  para  provimento  de  empregos

públicos, incluindo:

a) análise técnicojurídica à legislação e demais dados fornecidos pelo CISAMOSC,

objetivando subsidiar a elaboração do edital de abertura das inscrições;

b) elaboração do Edital de abertura das Inscrições e demais editais necessários ao cer

tame, bem como seus extratos; 

c) realização de reunião para discussão dos assuntos de interesse das partes;

d) divulgação de editais, relatórios e demais atos administrativos decorrentes da rea

lização do Concurso Público em site próprio;

e) apoio na elaboração de resoluções a serem editadas pelo CISAMOSC;

f) prestar informações aos candidatos em sua sede, por email e/ou por telefone em

todas as fases do certame;

g) realização das inscrições via Internet, em site próprio;

h) apreciação de todas as inscrições, conciliação bancária e elaboração de edital de

homologação das mesmas;

i) montagem de banco de dados com informações fornecidas pelos candidatos na fi

cha de inscrição;

j) remessa de aviso aos candidatos sobre a data, horário e local da Prova Objetiva, via

email, aos candidatos que informaram seu endereço eletrônico na ficha de inscrição;

k) elaboração, padronização de linguagem, revisão, diagramação e reprodução das

Provas Objetivas e Cartões Óticos;

k.1) a Prova Objetiva constará de até 40 questões, com quatro alternativas;

l) elaboração de atas e listas de presença para todas as etapas do Concurso;

m) transporte e entrega das provas nos respectivos locais de aplicação;



                                                                                

n) designação e sinalização do local de realização das provas;

o) designação de Comissão Coordenadora dos trabalhos de aplicação das Provas Ob

jetivas no município de Chapecó/RS;

p) fornecimento do gabarito após a realização das Provas Objetivas;

q) correção das provas por sistema de leitura ótica;

r) exame de eventuais recursos administrativos impetrados, com emissão de parecer;

s) recorreção das provas e fornecimento de novos relatórios, por força de recursos in

terpostos;

t) apuração dos empates, mediante a aplicação dos critérios de desempate estabeleci

dos no edital de inscrições e, se for o caso, realização do ato público de sorteio em sua

sede;

u) coordenação de ato público de sorteio a ser realizado na cidade de Chapecó/SC,

em local a ser designado pelo CISAMOSC;

v) apresentação de relatórios em todas as fases do certame, quais sejam, candidatos

inscritos, relatório de notas por etapa e final, contendo, inclusive a classificação final

dos candidatos;

x) entrega de dossiê contemplando todos os atos decorrentes da realização do proces

so;

y) apoio técnicojurídico em todas as etapas do certame seletivo. 

z)  disponibilização  de  provas  em  braile   e   tradutor  de   libras  aos   candidatos  que

manifestarem esta necessidade no ato de inscrição.

CLÁUSULA   OITAVA      DOS   PRAZOS   DE   INÍCIO   E   CONCLUSÃO   DOS

TRABALHOS

8.1 Os serviços contratados deverão ser concluídos em de 150 (cento e cinquenta)

dias, contados da data de assinatura do presente instrumento.

8.2   O   prazo   de   que   trata   o   item   anterior   poderá   ser   prorrogado,   desde   que

convencionado entre as partes.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA



                                                                                

9.1 A contratada obrigase a:

a) iniciar os serviços na data da emissão da Ordem de Serviço.

b) permitir que os prepostos do CISAMOSC inspecionem a qualquer tempo e hora o

andamento dos serviços;

c) formar o quadro de pessoal necessário a execução do objeto contratado, bem como,

assumir   as   responsabilidades   por   todos   os   encargos   trabalhistas,   sociais   e

previdenciários e pagamento salarial;

d) sujeitarse à fiscalização do CISAMOSC que, a qualquer momento, poderá fazer a

análise   dos   serviços   prestados,   os   quais   devem   ocorrer   de   modo   a   garantir   sua

eficiência  e  eficácia,   reservandose  ainda,  o  direito  de   recusar  o   recebimento  dos

mesmos, caso não estejam sendo prestados nas condições avençadas.

e) recolher os encargos sociais, taxas, encargos ou impostos, alvarás e qualquer outra

despesa que vier a incidir sobre o serviço, bem como qualquer responsabilidade no

tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, referentes ao pessoal,

no   caso   de   reclamações   trabalhistas,   ações   de   responsabilidade   civil   e   penal

decorrentes dos serviços de qualquer tipo de demanda.

f) prestar os serviços, objeto do presente contrato, com observância das normas legais

e éticas, bem como dos usos e costumes atinentes à matéria, de modo a resguardar

sob qualquer aspecto, o sigilo, a segurança e os interesses do CISAMOSC;

g) disponibilizar ao CISAMOSC um arquivo TXT,  compatível com o layout a ser

fornecido   CISAMOSC,   contendo   as   informações   cadastrais   dos   candidatos

inscritos.

CLÁUSULA DÉCIMA  DAS RESPONSABILIDADES DO CISAMOSC

10.1 O CISAMOSC obrigase a:

a) esclarecer as dúvidas que lhes forem apresentadas;

b) fiscalizar a entrega e a qualidade dos serviços;

c) emitir a Ordem de Serviço;

d) cumprir as condições de pagamento;

e) ressarcir à CONTRATADA os valores dos serviços já executados, se der causa a

suspensão do concurso público



                                                                                

f) entregar cópia da legislação necessária à realização do certame e demais dados ne

cessários à montagem do edital;

b) custear a publicação legal dos editais, cujos modelos serão fornecidos pela CON

TRATADA, de acordo com a legislação em vigor;

c) receber o valor das inscrições;

d) designar pessoal de apoio para realização do ato público de sorteio;

CLÁUSULA   DÉCIMA   PRIMEIRA      DAS   ALTERAÇÕES   E   RESCISÃO

CONTRATUAL E CASOS OMISSOS

11.1   O   CISAMOSC   poderá   rescindir   o   presente   contrato   por   ato   administrativo

unilateral, nas hipóteses previstas no artigo 78, incisos I a XII, da Lei nº 8.666/93, sem

que caiba à CONTRATADA, qualquer indenização, sem embargo da imposição das

penalidades que se mostrarem cabíveis em processo administrativo regular.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DAS PENALIDADES

12.1 Acaso a CONTRATADA descumpra as disposições do presente contrato, ficará

sujeita a aplicação das seguintes penalidades:

a) Advertência:

b) Suspensão do direito de licitar junto as Prefeituras Municipais;

c) Declaração de Inidoneidade.

d)   Multa   de   10%   (dez   por   cento)   sobre   o   montante   da   proposta   no   caso   de

inadimplência, após a expedição da respectiva Ordem de Serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  RECURSOS FINANCEIROS

13.1 As despesas decorrentes da execução do presente instrumento correrão por con

ta da dotação orçamentário nº 3.3.90.39 do orçamento do exercício de 2018 do CON

SORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO OESTE DE SC.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO



                                                                                

14.1 Na forma do artigo 67 da Lei número 8.666/93, de 21 de junho de 1993, a execu

ção deste Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Diretora Executiva, Senhora

GEÍSA MÜLLER DE OLIVEIRA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 As comunicações entre as partes relacionadas ao presente instrumento deverão

ser   formalizadas  por  email,   com  confirmação   de   leitura,   a   fim  de   comprovar   a

efetiva entrega e ciência do assunto posto.

15.2   A   fiscalização   e   o   controle   por   parte   do   CISAMOSC   não   implicarão   em

qualquer responsabilidade deste, nem a exoneração da CONTRATADA do fiel e real

cumprimento de quaisquer responsabilidades aqui assumidas.

15.3 Os casos omissos serão resolvidos à luz da lei n° 8.666/93 e suas alterações e dos

princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  DO FORO

16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Chapecó para dirimir toda e qualquer questão

oriunda deste instrumento, renunciandose a outro por mais privilegiado que o seja.

E  por estarem assim,   justos  e  contratados,  assinam o presente   instrumento em 2

(duas) vias, de igual teor e forma.

Chapecó, 21 de maio de 2018.

CONSÓRCIO   INTERMUNICIPAL   DE
SAÚDE DO OESTE DE SC  CISAMOSC

OBJETIVA CONCURSOS LTDA

EDER IVAN MARMITT
PRESIDENTE

SILVANA RIGO
DIRETORA


